ORDEM DO DIA DA 25ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 29 DE AGOSTO DE 2017.


PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO)


1 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 43/2017, de autoria do Executivo Municipal Dá nova redação ao art. 3º, da Lei Municipal nº 3.058, de 03.07.2017( institui o Programa de Incentivo à Regularização Fiscal no Município de Cordeirópolis, para a Administração Direta e Indireta e dá outras providências correlatas), conforme especifica. 
(Votação simbólica - Maioria Simples para aprovação - Art. 47, LOM e Art. 235, Regimento Interno

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA

	2– Discussão e votação do Parecer do Projeto de Lei nº 45/2017: Estabelece parâmetros, diretrizes, referenciais, e objetivos e metas a serem buscadas quando da instituição de uma política pública municipal para entrega de remédio diretamente à residência no Município de Cordeirópolis e dão outras providencias. Parecer da Comissão contrário ao Projeto.  Parecer Jurídico nº 30/2017-RBF, contrário ao projeto. 
(Votação simbólica - Maioria Simples para aprovação - Art. 47, LOM e Art. 235, Regimento Interno

	3 – Discussão e votação do Parecer Do Projeto de Resolução nº 8/2017: Autoriza a Câmara Municipal de Cordeirópolis a celebrar, termo de cessão de uso de espaço público e cooperação com a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, de finalidade não econômica, e dá outras providências. Parecer da Comissão contrário ao Projeto. Parecer Jurídico nº 067/2017-RBF CONTRÁRIO ao projeto, parecer da Comissão de Justiça e Redação favorável ao projeto, parecer da Comissão de Finanças e Orçamentos favorável ao projeto. 
(Votação simbólica - Maioria Simples para aprovação - Art. 59, LOM e Art. 235, Regimento Interno)

4 - Projeto de Resolução nº 08/2017: Autoriza a Câmara Municipal de Cordeirópolis a celebrar termo de cessão de uso de espaço público e cooperação com a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, de finalidade não econômica, e dá outras providências. 
(Votação simbólica - Maioria Simples para aprovação - Art. 59, LOM e Art. 235, Regimento Interno)
    






Câmara Municipal de Cordeirópolis, 28 de junho de 2017. 



Laerte Lourenço
Presidente
